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Estudo sobre acoes, projetos e praticas
para a protecao dos direitos das
defensoras publicas

Protecao as Defensoras Publicas, necessidade de unificagao nacional
e comparacdo com CNJ e CNMP

Universo consolidado: 21 unidades da federagao
AC, AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SP e TO

Documento elaborado pela Assessoria “ANADEP Mulher” sobre a formulagcao de agbes, projetos e praticas para
a protecao dos direitos das mulheres defensoras publicas

Tese orientadora: transformar boas praticas dispersas em politica nacional; converter protecido
eventual em direito institucional; e afirmar que igualdade de género é dimensao estrutural da prépria
identidade constitucional da Defensoria Publica.
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1. Comparativo entre Defensorias Publicas

1.1. Tese central

O levantamento nacional realizado no ambito da ANADEP Mulher revela um quadro
institucional relevante, mas desigual. Ha avancos expressivos em diversas Defensorias Publicas,
especialmente em protegdo a maternidade, prevengdo ao assédio, condi¢gdes especiais de trabalho,
deficiéncia, agdes afirmativas e iniciativas finalisticas de protecdo aos direitos das mulheres. Contudo,
esses avancgos ainda ndo formam um sistema nacional coerente de protecéo as defensoras publicas.

O universo consolidado analisado compreende 21 unidades da federagao: AC, AL, AM, BA,
CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SP e TO.

O dado mais importante € que a Defensoria Publica brasileira jd possui acumulo suficiente
para formular uma politica nacional prépria. Nao se trata de importar modelos externos de maneira
acritica, nem de imaginar que nada tenha sido feito internamente. O levantamento mostra que varias
Defensorias ja construiram respostas relevantes. O problema é que essas respostas ndo sao uniformes,
nem estdo igualmente distribuidas.

A protecdo a maternidade € o eixo mais consolidado. A maternidade atipica, a protecéo as
defensoras com deficiéncia e a prevencdo ao assédio apresentam cobertura intermediaria. As normas
gerais de género ainda sao irregulares. O ponto mais fragil, com enorme distancia em relagdo aos demais,
€ a existéncia de critérios de género em cargos, promogdes e espacos de poder.

A leitura politica mais importante € esta: a Defensoria Publica ja reconhece, em grande
medida, a necessidade de proteger a defensora quando ela € mae, gestante ou lactante; mas ainda nao
reconhece, com a mesma forga normativa, a necessidade de garantir sua protegcdo quando ela é pessoa
com deficiéncia e, principalmente, para garantir sua presenca nos espagos onde se decide o poder
institucional.
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1.2. Panorama grafico de cobertura e lacunas

Cobertura normativa declarada nas Defensorias Publicas

Protecdo a maternidade

Maternidade atipica

Defensoras com deficiéncia

Normas gerais de género

Cargos/promogdes com perspectiva de género

Prevencao e enfrentamento ao assédio

Outras iniciativas de equidade 11
9 B Tém regulamentagao declarada

Nao tém regulamentacao especifica

0.0 2.5 5.0 7.5 10.0 12.5 15.0 17.5 20.0
Unidades da federacdo (total: 21)

Gréfico 1 - Cobertura normativa declarada por eixo de protegdo nas 21 unidades analisadas.

Mapa de lacunas normativas nas Defensorias Publicas

Protecdo & maternidade - 2
Maternidade atipica - 7
Defensoras com deficiéncia - 7
Normas gerais de género - 8
Cargos/promogdes com perspectiva de género _ 17
Prevencao e enfrentamento ao assédio - 7
Outras iniciativas de equidade _ 11
OI.O ZjS 5j0 7j5 10I.0 12I.5 15I.0 1'1;.5 2(;.0

Unidades sem regulamentagao especifica

Grafico 2 - Mapa de lacunas normativas. O eixo cargos/promogées concentra a maior auséncia de prote¢ao declarada.

Resumo executivo - protegao as defensoras publicas e comparagcdo com CNJ/CNMP



1.3. Quadro geral por eixo de protecao

Eixo de protegao

Protegdo a maternidade

Maternidade atipica

Defensoras com deficiéncia

Normas gerais de género

Cargos/promogdes com perspectiva de
género

Prevengao e enfrentamento ao assédio

Outras iniciativas de equidade

Tém regulamentacao ou politica declarada

AC, AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, PA, PI,
PR, RJ, RO, RS, SC, SP, TO

AM, BA, CE, ES, GO, MA, MG, PA, PI, PR, RO, RS,
SC, SP

AM, BA, CE, ES, GO, MS, PA, PI, PR, RJ, RO, RS,
SC, SP

AM, BA, CE, DF, GO, MA, PA, PI, PR, RO, RS, SC,
SP

BA, PR, SC, SP

AC, AM, CE, GO, MG, MS, PA, PR, RJ, RO, RS, SC,
SP, TO

AM, CE, ES, MG, MS, PI, RJ, RO, RS, SC

1.4. Matriz sintética por unidade da federagao
Legenda: Sim = requlamentagdo/politica declarada ou cobertura material identificada; Ndo = auséncia de requlamentagao especifica declarada no eixo
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Nao tém regulamentacao especifica
declarada

MS, RN

AC, AL, DF, MS, RJ, RN, TO

AC, AL, DF, MA, MG, RN, TO

AC, AL, ES, MG, MS, RJ, RN, TO

AC, AL, AM, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI,

RJ, RN, RO, RS, TO

AL, BA, DF, ES, MA, PI, RN

AC, AL, BA, DF, GO, MA, PA, PR, RN, SP, TO

Leitura estratégica

E o eixo mais consolidado, mas ainda precisa de
uniformizagéo nacional e ampliagdo para além da
licenga.

Ha cobertura relevante, frequentemente indireta ou
vinculada a normas genéricas sobre deficiéncia ou
dependentes. Ainda deficitaria na pratica.

Revela avango, mas ainda precisa de padrao
nacional de acessibilidade, adaptagéo razoavel e
teletrabalho protetivo. Ainda deficitaria na pratica.
Existem politicas relevantes, mas ainda sem
governanga nacional e sem incorporagao uniforme da
perspectiva interseccional.

E o maior vazio normativo. A participagdo feminina
no poder institucional ainda nao foi enfrentada
nacionalmente. (aqui precisariamos de numeros
sobre se efetivamente existe sub-representagado)
Tem presenga significativa, mas carece de politica
nacional uniforme, com canais, acolhimento, medidas
cautelares e reparagédo.

Campo importante para boas praticas; muitas
iniciativas s&o finalisticas e devem ser traduzidas em
protecdo interna da carreira.

analisado.
Maternidade Matern;dade PCD/deficiéncia Cargo§l Assédio . pgtr_as
atipica promocoes iniciativas
AC Sim Néao Néao Nao Néao Sim Nao
AL Sim Nao Nao Nao Nao Nao Nao
AM Sim Sim Sim Sim Nao Sim Sim
BA Sim Sim Sim Sim Sim Nao Nao
CE Sim Sim Sim Sim Néao Sim Sim
DF Sim Nao Nao Sim Nao Nao Nao
ES Sim Sim Sim Nao Nao Nao Sim
GO Sim Sim Sim Sim Nao Sim Nao
MA Sim Sim Nao Sim Nao Nao Nao
MG Sim Sim Néo Nao Né&o Sim Sim
MS Néo Néo Sim Nao Néo Sim Sim
PA Sim Sim Sim Sim Nao Sim Nao
Pl Sim Sim Sim Sim Nao Nao Sim
PR Sim Sim Sim Sim Sim Sim Nao
RJ Sim Né&o Sim Nao Né&o Sim Sim
RN Nao Nao Nao Nao Nao Nao Nao
RO Sim Sim Sim Sim Nao Sim Sim
RS Sim Sim Sim Sim Nao Sim Sim
SC Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim
SP Sim Sim Sim Sim Sim Sim Nao
TO Sim Né&o Né&o Nao Né&o Sim Nao

Resumo executivo - protegdo as defensoras publicas e comparagédo com CNJ/CNMP



ANADEP Mulher | Relatério de sintese e estratégia normativa

1.5. Leitura aprofundada dos eixos

1.5.1. Protegao a maternidade

A protegdo a maternidade é o eixo mais disseminado nas Defensorias Publicas analisadas. De 21
unidades, 19 indicam alguma regulamentac¢ao ou politica relacionada ao tema: AC, AL, AM, BA, CE, DF,
ES, GO, MA, MG, PA, PI, PR, RJ, RO, RS, SC, SP e TO. Nao declararam regulamentacao especifica MS
e RN.

Esse dado revela que a maternidade ja foi reconhecida como tema institucional relevante. Entretanto, a
pergunta decisiva ndo é apenas se existe norma, mas qual € o conteddo da norma. Ha grande diferenca
entre uma previsao tradicional de licenca-maternidade e uma politica integral de protecéo a gestacédo, ao
puerpério, a lactagcdo, ao retorno ao trabalho, 8 amamentagdo, a adogdo, a guarda, a maternidade
socioafetiva, a primeira infancia e a reorganizac¢ao da atividade funcional.

O padrao nacional desejavel deve ir além da licenga. Deve incluir teletrabalho integral ou hibrido para
gestantes e lactantes, dispensa de plantdes, dispensa de deslocamentos de risco, adaptagédo de pautas,
flexibilizacdo de horarios, salas de amamentacdo, intervalos computados como tempo de trabalho,
adequacao de metas, redugao de distribuicdo quando necessaria, protegao contra prejuizo em promogao
e neutralizacao do impacto da maternidade na avaliagao por produtividade ou merecimento.

A maternidade nédo é evento privado que a defensora deve administrar sozinha. Ela tem repercusséao
funcional objetiva. Quando a instituichio n&o regula essa realidade, transfere a mulher o custo da
maternidade e depois mede seu desempenho por critérios aparentemente neutros, mas materialmente
discriminatorios.

1.5.2. Maternidade atipica

A maternidade atipica aparece em 14 das 21 unidades: AM, BA, CE, ES, GO, MA, MG, PA, PI, PR, RO,
RS, SC e SP. Nao declararam regulamentacgéao especifica AC, AL, DF, MS, RJ, RN e TO.

Esse eixo exige cuidado interpretativo. Em algumas unidades, a protegdo a maternidade atipica aparece
de forma expressa; em outras, surge por equivaléncia material, a partir de normas que protegem
integrantes da carreira com dependentes com deficiéncia, necessidades especificas, doenga grave ou
demanda continua de cuidado.

A maternidade atipica precisa ser reconhecida como categoria autbnoma de protecdo. Nao se trata
apenas de cuidado eventual, mas muitas vezes de reorganizacdo permanente da vida: terapias, consultas,
crises, internacdes, reunides escolares, tratamentos multidisciplinares, custos financeiros, auséncia de
rede de apoio, desgaste emocional e necessidade de previsibilidade institucional.

A politica nacional deve assegurar teletrabalho integral ou hibrido, flexibilizagdo de jornada, redugéo de
carga sem compensacgado quando indispensavel, dispensa de plantdes e deslocamentos, prioridade em
remogao ou lotagdo proxima a rede de tratamento, adequagao de metas, redugéo de distribuigdo, apoio
administrativo e reavaliacéo nao abusiva.

1.5.3. Defensoras publicas com deficiéncia

As unidades que indicam protecdo a defensoras publicas com deficiéncia sdo AM, BA, CE, ES, GO, MS,
PA, Pl, PR, RJ, RO, RS, SC e SP. Nao declararam protegao especifica AC, AL, DF, MA, MG, RN e TO.

Esse eixo é central para uma politica feminista e de direitos humanos, porque a igualdade de género nao
pode ser pensada como se todas as mulheres partissem do mesmo lugar. A experiéncia de uma
defensora publica com deficiéncia, neurodivergéncia, doenga grave, mobilidade reduzida ou sofrimento
psiquico intenso é atravessada por barreiras adicionais: arquitetdnicas, digitais, comunicacionais,
atitudinais e simbdlicas.
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Uma norma nacional deve prever adaptagao razoavel, acessibilidade fisica e digital, tecnologia assistiva,
teletrabalho sem acréscimo de produtividade, flexibilizagdo de jornada, apoio de equipe, prioridade de
lotacdo acessivel, sigilo de dados sensiveis e vedagao expressa de capacitismo.

A deficiéncia ndo pode ser utilizada como argumento para retirar atribuicdes relevantes, isolar a defensora,
impedir sua participagdo em cargos ou diminuir sua presencga institucional. A adaptagao do trabalho deve
preservar autonomia funcional, dignidade, independéncia e trajetoria profissional.

1.5.4. Normas gerais de prote¢ao de género

As unidades que declararam normas gerais de género sao AM, BA, CE, DF, GO, MA, PA, PI, PR, RO, RS,
SC e SP. Nao declararam AC, AL, ES, MG, MS, RJ, RN e TO.

Esse eixo mostra que muitas Defensorias ja incorporaram, em alguma medida, a linguagem da equidade,
da diversidade, das agbes afirmativas, da formacgao institucional ou da protecdo contra discriminagao.
Entretanto, ainda falta uma arquitetura comum: comissdo permanente, plano anual, indicadores, metas,
relatorios, formagao obrigatéria, orgamento e monitoramento.

A politica nacional deve exigir a criagdo ou fortalecimento de Comissées Permanentes de Equidade de
Género e Protegdo as Defensoras Publicas, com composi¢céo plural, interseccional e majoritariamente
feminina. Essas comissbes devem atuar de maneira transversal, dialogando com ouvidorias,
corregedorias, escolas superiores, gestdo de pessoas, nucleos especializados, 6rgaos de saude,
associagdes e administracdo superior.

Também ¢é fundamental que a politica de género ndo se limite a eventos sobre mulheres. Ela deve
alcangar orgamento, distribuicdo de trabalho, remocgdes, promogdes, cargos, concursos, formagao,
tecnologia, saude mental, teletrabalho, assédio, maternidade, deficiéncia e violéncia.

1.5.5. Cargos, promogao e ascensao funcional
Este é o ponto de maior fragilidade do levantamento. Apenas BA, PR, SC e SP declararam possuir regras

ou critérios relacionados a ocupagao de cargos, promogao ou ascensao funcional sob perspectiva de
género. Nao declararam AC, AL, AM, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI, RJ, RN, RO, RS e TO.

A leitura politica € incontornavel: a Defensoria Publica avangou mais na protegdo das defensoras em
situagdes de cuidado do que na redistribuicdo do poder institucional. A carreira comega a reconhecer a
gestagdo, a maternidade e o assédio como problemas institucionais, mas ainda nao enfrentou, com a
mesma densidade, a sub-representagao feminina nos espagos de decisao.

N&o basta proteger a defensora quando ela engravida, amamenta, cuida ou adoece. E preciso protegé-la
também quando ela disputa poder: quando pretende coordenar, dirigir, integrar comissdo, compor banca,
ocupar cargo estratégico, participar de delegacao, ser indicada para evento ou disputar promogao por
merecimento.

A norma nacional deve prever paridade minima de 50% em cargos de diregdo, coordenacao, chefia,
assessoramento, comissdes, bancas, grupos de trabalho, eventos, cursos, missdes institucionais e
delegacgdbes oficiais. Deve prever acdo afirmativa temporaria quando houver sub-representagao, inclusive
com listas ou editais exclusivos para mulheres quando juridicamente cabivel, além de mecanismos para
neutralizar o impacto da maternidade, da licenca, da maternidade atipica, da deficiéncia, do teletrabalho
protetivo e da violéncia de género nas avaliagdes de merecimento e produtividade.

1.5.6. Prevengao e enfrentamento ao assédio

As unidades que declararam normas ou politicas de prevengéo e enfrentamento ao assédio sdo AC, AM,
CE, GO, MG, MS, PA, PR, RJ, RO, RS, SC, SP e TO. Nao declararam regulamentagao especifica AL, BA,
DF, ES, MA, Pl e RN.

O enfrentamento ao assédio &€ tema relativamente presente, mas ainda nao universal. Além disso, ha
diferenga relevante entre normas que apenas criam canais ou comissdes e uma politica integral de
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prevengao, acolhimento, apuracdo, medidas cautelares, protecdo contra retaliacdo e reparacao
institucional.

A norma nacional deve definir assédio moral, sexual, discriminatorio, institucional e organizacional. Deve
prever canal seguro, sigiloso e acessivel; acolhimento separado da apuragao; prote¢cao de denunciantes e
testemunhas; medidas cautelares; vedagao de retaliagdo; capacitagéo obrigatéria; dados anonimizados; e
mecanismos de reparagao institucional.

Também € essencial vedar mediagao, conciliagdo ou acareagdo compulsodria entre vitima e agressor. Em
situagdes de assédio e violéncia, a autocomposigdo pode se converter em nova violéncia se for imposta
pela instituigdo. O cuidado aqui é ndo transformar o discurso consensual em pedagogia da submissao.

1.5.7. Outras iniciativas institucionais de equidade

As unidades que declararam outras iniciativas institucionais de equidade sdo AM, CE, ES, MG, MS, PI, RJ,
RO, RS e SC. Nao declararam AC, AL, BA, DF, GO, MA, PA, PR, RN, SP e TO.

Esse eixo € qualitativamente importante porque mostra experiéncias de inovagao institucional. Algumas
iniciativas sao voltadas a atuacao finalistica, como protecdo a mulheres vitimas de feminicidio, mulheres
privadas de liberdade, saude integral de meninas e mulheres, direitos sexuais e reprodutivos, agdes
afirmativas, igualdade étnico-racial, deficiéncia e diversidade. Outras tém incidéncia mais interna, como
equidade de género em eventos, programas de integridade, comissdes e grupos de trabalho.

O Rio de Janeiro informa iniciativas relevantes: grupo de trabalho para assisténcia a vitimas diretas e
indiretas de feminicidio; politica institucional de atengéo a mulheres gravidas, lactantes e maes de criangas
de até doze anos ou com deficiéncia privadas de liberdade; grupo de trabalho para fortalecimento e
acompanhamento da politica institucional de agbes afirmativas; e comissao de garantia da atencgéo integral
a saude de meninas e mulheres. Essas iniciativas revelam forte atuagéo finalistica em género e direitos
humanos.

O Piaui informa equidade racial e de género na composicdo de mesas, palestrantes e apoios
institucionais; condigbes especiais de trabalho para pessoas com deficiéncia, necessidades especiais,
doenca grave ou dependentes; e politica de valorizagcdo da parentalidade, amamentagdo e primeira
infancia. Esse conjunto aproxima a protecao institucional da perspectiva de cuidado, inclusdo e igualdade
material.

A leitura estratégica € que a Defensoria Publica tem repertério finalistico sofisticado em direitos das
mulheres, mas precisa converter esse repertério em politica interna de carreira. A instituicdo que defende
mulheres em situagdo de violéncia, maes privadas de liberdade, meninas em busca de saude integral e
pessoas com deficiéncia deve aplicar internamente o mesmo paradigma de igualdade substantiva.
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1.6. Destaque estratégico: poder institucional

O vazio normativo mais sensivel: poder institucional
20.0
17.5 1 17
15.0 1
12.5 A
10.0
7.5 1
5.0 1 4

2.5 1

Unidades da federagao

0.0 - T
Com critérios de género Sem critérios declarados
em cargos/promogdes em cargos/promogoes

Tém: BA, PR, SC, SP. Nao tém: AC, AL, AM, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI, R], RN, RO, RS, TO.

Gréfico 3 - A maior lacuna esta em cargos, promogéo e ascenséo funcional sob perspectiva de género.

1.7. Sintese da primeira parte

O levantamento das 21 unidades mostra trés grandes blocos de realidade. O primeiro bloco € o das
protegbes mais consolidadas: maternidade, com 19 unidades, e prevengao ao assédio, com 14 unidades.
Ainda assim, mesmo nesses campos, a consolidacdo € desigual e demanda padronizag&o nacional.

O segundo bloco é o das protegdes intermediarias: maternidade atipica, defensoras com deficiéncia e
normas gerais de género, com cobertura entre 13 e 14 unidades. Esses temas ja estdo presentes, mas
ainda precisam de densidade, linguagem propria, procedimentos simplificados e garantias contra prejuizo
funcional.

O terceiro bloco é o dos espagos de poder: cargos, promogdes e ascensao funcional, com apenas 4
unidades declarando critérios de género. Este é o nucleo duro da desigualdade institucional. A igualdade
de género sera incompleta enquanto a protegdo das defensoras ndo alcangar também a estrutura de
poder da carreira.
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2. Comparativo entre CNJ, CNMP e Defensoria Publica

2.1. Tese central do comparativo

O comparativo com CNJ e CNMP revela uma assimetria institucional relevante dentro do sistema de justica. Juizas, promotoras e procuradoras
contam com normas nacionais mais estruturadas em temas que ainda aparecem, na Defensoria Publica, de forma dispersa, estadualizada ou
incompleta.

O Poder Judiciario possui normas nacionais sobre agao afirmativa de género no acesso ao segundo grau, politica de participagdo feminina,
paridade minima em diversos espagos, condigdes especiais de trabalho, assédio, capacitagao em perspectiva de género e protocolo obrigatério
de protecdo em violéncia doméstica e familiar contra magistradas, servidoras e colaboradoras.

O Ministério Publico possui normas nacionais sobre participagao institucional feminina, repositério de mulheres juristas, vedagéo de perguntas
discriminatérias em concursos, condigbes especiais para pessoas com deficiéncia, doenga grave, dependentes, gestantes, lactantes, maes e
pais, além de politica de saude mental relacionada ao enfrentamento da violéncia, assédio e discriminagao.

A Defensoria Publica, por sua vez, possui boas praticas estaduais, mas ainda ndo tem uma resolugdo nacional equivalente em densidade,
abrangéncia e forga politica. A pauta da ANADEP Mulher € um movimento de alinhamento e superagéo: incorporar o que ha de mais protetivo
em todas as carreiras juridicas, mas adaptando a identidade constitucional da Defensoria Publica.

Protecoes nacionais comparadas no sistema de justica

- . . = Nacional Parcial/
Acao afirmativa em ascensao = En fragmentado

idad P Nacional Nacional Parcial/
Paridade em cargos/comissoes estruturado estruturado fragmentado

- _— Nacional Nacional
REPOSK‘S"IO de espeaallstas estruturado estruturado

L - dico . Nacional Nacional Parcial/
actagao/condicoes especiais estruturado estruturado fragmentado

Tl balh Nacional Nacional Parcial/
eletrabalho sem meta extra estruturado estruturado fragmentado

Reducéo de distribuigao fr.;:“r:::tl:do es’ifﬁéﬂ'::.'h

C oAl P Nacional Parcial/
Protocolo de vicléncia doméstica o fragmentado

- PP . Parcial/ Nacional
Vedacao de perguntas discriminatérias fragmentado hriaes

. . : . Parcial/ Nacional
Saude mental e riscos psicossociais fragmentado T o

Nacional Nacional Parcial/

Dados e monitoramento estruturado estruturado fragmentado
CNJ CNMP Defensoria
Juizas Promotoras/Procuradoras Publica

Gréafico 4 - CNJ e CNMP possuem protegdes nacionais mais estruturadas; a Defensoria Publica ainda trabalha com protegbes estaduais dispersas em varios eixos.
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2.2. Quadro comparativo geral

Tema

Acao afirmativa em promocao/acesso a instancias
superiores

Paridade em cargos, comissoes e espagos decisorios

Repositorio de mulheres especialistas

Protecdo a maternidade e lactacao

Lactagao até 24 meses

Deficiéncia, doenca grave e dependentes

Teletrabalho sem acréscimo de produtividade

Reducao de distribuigcao/feitos

Assédio moral, sexual e discriminagao

Violéncia doméstica contra integrantes da carreira

Perguntas discriminatérias em concursos
Saude mental e riscos psicossociais

Dados e monitoramento

CNJ / Juizas

Resolugdo CNJ n° 525/2023 prevé acdo afirmativa de género
para acesso de magistradas aos tribunais de 2° grau.

Resolugdo CNJ n° 540/2023 prevé participacdo equanime e,
sempre que possivel, minimo de 50% de mulheres em
diversos espagos.

CNJ possui politica de valorizagdo de mulheres juristas.

CNJ assegura condigOes especiais para gestantes, lactantes,
maes e adotantes em resolugdes proprias.

CNJ ampliou hipéteses de condi¢des especiais, incluindo
protecdo a lactantes.

CNJ n° 343/2020 prevé condigdes especiais para magistradas
e servidoras com deficiéncia, necessidades especiais, doenca
grave ou dependentes.

Previsto no regime de condi¢cdes especiais do CNJ.

Prevista como medida de apoio ou adaptagdo em regimes de
condicbes especiais.

CNJ n° 351/2020 institui politica nacional de prevengao e
enfrentamento ao assédio e discriminagao.

CNJ n° 668/2026 cria protocolo obrigatério de prevencéo e
medidas de seguranca contra violéncia doméstica e familiar
praticada contra magistradas, servidoras e colaboradoras.
Politica de género no Judiciario dialoga com igualdade
institucional.

CNJ ampliou condi¢des especiais para hipéteses relacionadas
a salde e adoecimento.

CNJ prevé comités, estudos e monitoramento de participagdo
feminina.
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CNMP / Promotoras e Procuradoras
Resolugdo CNMP n° 259/2023 prevé politica nacional de
participacé@o feminina e estudos sobre barreiras de género na
carreira.

Resolugdo CNMP n° 259/2023 incentiva participagéo feminina
em cargos de chefia, assessoramento, bancas, eventos e
espagcos institucionais.

CNMP prevé Repositério Nacional de Mulheres Juristas.

CNMP n° 250/2022 institui condigdes especiais para
gestantes, lactantes, maes e pais.

CNMP prevé condigdes especiais para lactantes.

CNMP n° 237/2021 prevé condigdes especiais para membros,
servidoras, estagiarias, voluntarias e dependentes.

Previsto no regime de condi¢des especiais do CNMP.
Prevista de forma expressa nas condicdes especiais do
CNMP.

CNMP n° 315/2025 relaciona satude mental, violéncia, assédio
e discriminagéo.

Ha politicas correlatas de género, saide mental, violéncia,
assédio e discriminagéo.

CNMP n° 259/2023 veda perguntas sobre vida sexual,
vinculos afetivos, maternidade e filhos em concursos.

CNMP n° 315/2025 cria comissdes de prevengao a riscos a
saude mental e combate a violéncia, assédio e discriminagao.
CNMP prevé coleta periddica de dados com recortes
interseccionais.

Resumo executivo - protegdo as defensoras publicas e comparagédo com CNJ/CNMP

Defensoria Publica

Tém critérios declarados: BA, PR, SC e SP. Nao tém: AC, AL,
AM, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, PA, PI, RJ, RN, RO, RS e
TO.

Né&o ha norma nacional uniforme. Algumas unidades tém
critérios locais, mas a maioria ndo declarou protegéo nesse
eixo.

Nao ha Repositério Nacional de Defensoras Publicas
Especialistas.

Tém: AC, AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, PA, PI, PR,
RJ, RO, RS, SC, SP e TO. Nao tém: MS e RN. Falta
uniformidade nacional.

Nao ha piso nacional uniforme de lactagdo até 24 meses para
defensoras.

Tém: AM, BA, CE, ES, GO, MS, PA, PI, PR, RJ,RO, RS, SC e
SP. Nao tém: AC, AL, DF, MA, MG, RN e TO.

Nao ha piso nacional uniforme nas Defensorias.

Né&o ha regra nacional uniforme para reducéo de distribuicdo
ou acervo.

Tém normas: AC, AM, CE, GO, MG, MS, PA, PR, RJ, RO, RS,
SC, SP e TO. Nao tém: AL, BA, DF, ES, MA, Pl e RN. Falta
politica nacional Unica.

Né&o ha protocolo nacional especifico para defensoras publicas
em situagdo de violéncia doméstica, familiar, politica,
institucional ou digital.

Nao ha regra nacional equivalente nas Defensorias.

Néo ha politica nacional uniforme de satide mental vinculada a
violéncia institucional, assédio e discriminagao.

O levantamento ANADEP Mulher é avango estratégico, mas
precisa virar obrigagdo permanente de producéo de dados.
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2.3. O que as juizas tém de protecao nacional que as defensoras publicas ainda nao tém

As juizas tém acao afirmativa nacional para acesso ao segundo grau. A Resolugao CNJ n°® 525/2023 criou mecanismo objetivo para ampliar a
presenca de magistradas nos tribunais. Na Defensoria Publica, apenas BA, PR, SC e SP declararam critérios de género em cargos ou
promogodes. O contraste € evidente: enquanto o Judiciario ja regula agao afirmativa na ascensao a instancias superiores, a Defensoria ainda néao
possui padrao nacional de paridade ou agéo afirmativa em seus proprios espagos de poder.

As juizas tém politica nacional de participagéo feminina. A Resolugdo CNJ n° 255/2018, fortalecida pela Resolugdo CNJ n° 540/2023, prevé
participacdo equanime de homens e mulheres e, sempre que possivel, ocupacao minima de 50% de mulheres em convocagobes, designacgodes,
cargos de chefia e assessoramento, comissdes, comités, conselhos, grupos de trabalho e eventos. A Defensoria Publica ainda ndo possui regra
nacional equivalente.

As juizas tém condigdes especiais nacionais para deficiéncia, doenga grave, gestagdo, lactacdo, parentalidade, dependentes e hipdteses
relacionadas ao cuidado. A Defensoria tem normas locais relevantes, mas ndo possui piso nacional uniforme prevendo teletrabalho sem
acréscimo de produtividade, jornada especial, apoio a unidade, redugdo de distribuicdo, designagédo provisoria proxima a rede de apoio e
neutralizagédo de prejuizos funcionais.

As juizas tém politica nacional de prevengao e enfrentamento ao assédio moral, sexual e discriminagdo. A Defensoria tem 14 unidades com
normas declaradas, mas 7 ainda ndo, e nao ha resolugao nacional uniforme.

As juizas tém protocolo obrigatorio de protecdo em situagado de violéncia doméstica e familiar. Este € um dos pontos mais fortes do CNJ e uma
das maiores lacunas da Defensoria Publica. A Resolucdo CNJ n° 668/2026 desloca a violéncia doméstica do campo exclusivamente privado para
o campo da responsabilidade institucional. A Defensoria Publica deve fazer o mesmo, criando protocolo nacional para defensoras em situacéo de
violéncia doméstica, familiar, politica, institucional, digital, psicoldgica, patrimonial, moral ou sexual.

2.4. O que promotoras e procuradoras tém de protec¢ao nacional que as defensoras publicas ainda nao tém

Promotoras e procuradoras tém uma Politica Nacional de Incentivo a Participacédo Institucional Feminina no Ministério Publico, prevista na
Resolugdo CNMP n° 259/2023. Essa politica prevé incentivo a participagdo feminina em cargos de chefia e assessoramento, bancas de
concurso, eventos, palestras, conferéncias e espacgos congéneres. A Defensoria Publica ainda ndo possui politica nacional equivalente.

Promotoras e procuradoras contam com previsao de estudos sobre barreiras de género em concursos e progressao na carreira. Esse ponto &
especialmente importante porque desloca o debate da percepcao individual para a analise estrutural. Ndo basta perguntar por que mulheres nao
ocupam cargos; € preciso identificar quais mecanismos formais e informais dificultam sua chegada a esses espacos.

O CNMP prevé vedagao expressa de perguntas discriminatérias em concursos de ingresso, especialmente sobre orientagdo e vida sexual,
estabilidade de vinculos afetivos, interesse pela maternidade e existéncia de filhos. A Defensoria Publica ainda ndo tem norma nacional
equivalente. Essa protegao deve ser incorporada em concursos, entrevistas, selegbes internas, residéncia juridica, estagio, cargos em comisséo,
missoes institucionais e processos de escolha para fungdes estratégicas.

O CNMP prevé Repositorio Nacional de Mulheres Juristas, destinado a ampliar a visibilidade de mulheres em eventos, bancas, comissdes e
referéncias bibliograficas. A Defensoria Publica deve criar o Repositorio Nacional de Defensoras Publicas Especialistas, porque o argumento de
que “nao havia mulher disponivel” precisa ser institucionalmente interditado.

O CNMP possui condi¢gdes especiais de trabalho para pessoas com deficiéncia, doenga grave, dependentes, gestantes, lactantes, maes e pais.
Essas condi¢cbes incluem teletrabalho, jornada especial, redugéo de distribuigcdo, apoio a unidade, eliminagdo de barreiras e auséncia de
compensacgao posterior abusiva. A Defensoria Publica ainda ndo tem norma nacional com esse nivel de detalhamento.

O CNMP também possui norma que relaciona saude mental, violéncia, assédio e discriminagdo. Essa abordagem ¢é sofisticada porque
reconhece que o sofrimento psiquico pode ser produzido por organizagado do trabalho, abuso de poder, discriminagdo, racismo, sexismo,
capacitismo, sobrecarga e assédio. A Defensoria precisa incorporar essa leitura para nao tratar o adoecimento como fragilidade individual de
defensoras que, muitas vezes, estdo reagindo a ambientes institucionalmente hostis.

2.5. O que a Defensoria Publica deve incorporar a partir do CNJ e CNMP

1. Politica Nacional de Equidade de Género e Protegao as Defensoras Publicas.
2. Comissao Permanente de Equidade de Género em cada Defensoria.
3. Comité Nacional de monitoramento com participacdo da ANADEP Mulher.

Resumo executivo - protegdo as defensoras publicas e comparagédo com CNJ/CNMP
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4. Paridade minima de 50% em cargos, comissdes, bancas, grupos de trabalho, eventos, coordenagdes, missdes institucionais e espagos
decisorios.

5. Acao afirmativa temporaria em cargos, promog¢oes e fungdes estratégicas enquanto houver sub-representagao feminina.

6. Repositorio Nacional de Defensoras Publicas Especialistas.

7. Vedacgao de perguntas discriminatorias em concursos, entrevistas, selegdes internas, residéncia juridica e estagio.

8. Protecao integral a maternidade, gestacao, puerpério, lactacado, adogao, guarda, maternidade socioafetiva e primeira infancia.

9. Protegdo minima a lactante até 24 meses, com possibilidade de prorrogagao conforme necessidade.

10. Condigdes especiais para maternidade atipica e cuidado intensivo.

11. Condig¢des especiais para defensoras com deficiéncia, doenga grave, neurodivergéncia ou adoecimento mental.

12. Teletrabalho sem acréscimo de produtividade.

13. Reducao de distribuicdo, apoio a unidade e adequacéo de metas em condicdes especiais.

14. Protocolo nacional para defensoras em situagao de violéncia doméstica, familiar, politica, institucional ou digital.

15. Politica nacional de prevengéao e enfrentamento ao assédio moral, sexual, discriminatério, institucional e organizacional.

16. Vedagao de mediagao, conciliagdo ou acareagado compulsoria em casos de assédio ou violéncia.

17. Protegao contra retaliagao.

18. Reparacgao institucional em caso de prejuizo funcional decorrente de discriminagéo, assédio, maternidade, deficiéncia, violéncia ou condi¢do
especial.

19. Politica nacional de saude mental e prevencgao de riscos psicossociais.

20. Producdo anual de dados com recorte de género, raga, deficiéncia, maternidade, maternidade atipica, cargos, promocdes, remogoes,
assedio e condi¢gdes especiais.

21. Formagao obrigatéria em género, raca, deficiéncia, maternidade, maternidade atipica, cuidado, assédio, violéncia institucional, direitos
humanos e controle de convencionalidade.

2.6. Sintese estratégica do comparativo
O CNJ avangou mais em agéao afirmativa de género, paridade institucional, protocolo de violéncia doméstica e politica nacional de assédio.

O CNMP avangou mais em participagédo feminina, vedagao de perguntas discriminatorias, repositério de mulheres juristas, condigdes especiais
de trabalho e saude mental vinculada a violéncia, assédio e discriminagao.

A Defensoria Publica tem experiéncias estaduais relevantes, mas ainda ndo possui uma norma nacional que organize essas protecdes de forma
uniforme, interseccional e vinculante.

A proposta da ANADEP Mulher merece, portanto, ter dupla ambicao: equiparar a Defensoria Publica as melhores protegdes ja existentes no
sistema de justica e, ao mesmo tempo, avancar para além delas, especialmente em maternidade atipica, cuidado, violéncia institucional,
reparacao funcional e protagonismo associativo.

Juizas e promotoras ja contam com normas nacionais de protecdo que as defensoras publicas ainda ndo tém de forma uniforme. A Defensoria
Publica, pela sua missado constitucional de promogéo de direitos humanos, ndo pode permanecer atras nessa agenda; deve transformar suas
boas praticas estaduais em uma politica nacional de maxima protecéo.

3. Fechamento politico para a reuniao

O trabalho da ANADEP Mulher permite afirmar que o diagndstico esta suficientemente maduro para subsidiar uma proposta normativa nacional.
As 21 unidades analisadas demonstram que a Defensoria Publica brasileira possui experiéncias importantes, mas ainda convive com
desigualdade federativa, fragmentagédo normativa e baixa institucionalizagéo da perspectiva de género nos espagos de poder.

A protegdo a maternidade esta presente na maioria das unidades, mas precisa ser ampliada para abranger gestagéo, lactagdo, puerpério,
retorno ao trabalho, primeira infancia, adogdo, maternidade socioafetiva, redugdo de distribuigao, teletrabalho, dispensa de plantbes e
neutralizagédo de prejuizos funcionais.

Resumo executivo - protegdo as defensoras publicas e comparagédo com CNJ/CNMP
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A maternidade atipica e a protecdo as defensoras com deficiéncia precisam deixar de ser tratadas como pedidos individuais e passar a ser
reconhecidas como direitos institucionais. O cuidado nao pode ser invisivel para a instituicdo, sobretudo numa carreira que existe para tornar
visiveis as vulnerabilidades negadas pelo Estado.

O assédio precisa ser enfrentado nacionalmente, com conceitos amplos, canais seguros, acolhimento, medidas cautelares, vedagao de
retaliagado e reparagao. E preciso reconhecer também o assédio institucional e organizacional, porque nem toda violéncia vem em forma de frase
grosseira; algumas vém em forma de escala, siléncio, exclusao, distribuicdo desigual ou despacho aparentemente neutro.

O ponto mais grave é a auséncia de critérios de género em cargos, promogdes e ascensao funcional. Apenas BA, PR, SC e SP declararam
alguma protegédo nesse eixo. Isso significa que a Defensoria Publica ainda ndo enfrentou, nacionalmente, a desigualdade na distribuicdo do
poder interno. E sem mulheres nos espagos de decisao, toda politica de género corre o risco de continuar periférica, dependente de boa vontade
ou de conjuntura administrativa.

A comparagdo com CNJ e CNMP fortalece a pauta. Juizas e promotoras/procuradoras ja tém normas nacionais mais densas em participagao
feminina, agao afirmativa, condicbes especiais, assédio, violéncia doméstica, concursos, saude mental e produgdo de dados. A Defensoria
Publica deve construir norma nacional equivalente e, pela sua identidade constitucional, deve ir além.

O encaminhamento politico é claro: propor uma Resolugdo Nacional de maxima protegao as defensoras publicas, com clausula de prevaléncia
da norma mais favoravel, paridade nos espacgos de poder, agdo afirmativa temporaria, protegao integral a maternidade, maternidade atipica e
deficiéncia, protocolo de violéncia, politica nacional de assédio, saude mental, repositorio de defensoras especialistas, vedagao de perguntas
discriminatodrias, dados anuais e medidas de reparagéo institucional.

Conclusdo: a ANADEP Mulher ndo esta propondo uma pauta corporativa estreita. Esta propondo coeréncia institucional. A Defensoria Publica,
que defende igualdade material, dignidade, ndo discriminagéo, protecdo das mulheres, das pessoas com deficiéncia, das maes, das criangas,
das vitimas de violéncia e dos grupos vulnerabilizados, precisa aplicar internamente o mesmo paradigma que sustenta externamente. O desafio
agora é transformar dados em norma, norma em protecao efetiva e protecéo efetiva em cultura institucional.

Transformar dados em norma, norma em protecao efetiva e protegcao efetiva em cultura institucional.

4. Fontes internas e referéncias normativas utilizadas

e Formulario 7 - ANADEP Mulher: respostas das unidades da federagdo sobre maternidade, maternidade atipica, deficiéncia, género,
cargos/promogodes, assédio e outras iniciativas de equidade.

e Relatério Consolidado - Levantamento sobre Politicas Institucionais de Género nas Defensorias Publicas Estaduais.

e E-mail da Defensoria Publica do Estado do Piaui, com indicagdo da Resolugdo CSDPE n° 139/2021, Resolugdo CSDPE n° 153/2022 e
Resolugdo CSDPE n° 182/2025.

e Documentos informados pela Defensoria Publica do Estado do Rio de Janeiro, incluindo iniciativas sobre feminicidio, mulheres privadas de
liberdade, agbes afirmativas e saude integral de meninas e mulheres.

e Resolugcdo CNJ n° 525/2023; Resolucao CNJ n° 255/2018; Resolugcao CNJ n° 540/2023; Resolugao CNJ n° 343/2020; Resolugao CNJ n°
556/2024; Resolugdo CNJ n° 351/2020; Resolucdo CNJ n°® 492/2023; Resolugao CNJ n° 668/2026.

e Resolugdo CNMP n° 259/2023; Resolugdo CNMP n° 237/2021; Resolugcdo CNMP n° 250/2022; Resolugdo CNMP n° 280/2023; Resolugao
CNMP n° 315/2025.
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5. SOBRE A ASSESSORIA ANADEP MULHER

Lancada em 2025, a assessoria "ANADEP MULHER"™ surge ndo apenas como uma assessoria, mas como um eixo estratégico de
transformacgéo voltado para as defensoras publicas que fazem a justica acontecer na ponta. A pasta € composta pelas defensoras publicas
Patricia Kettermann (RS), Juliana Lintz (RJ), Glauce Franco (RJ), Rivana Ricarte (AC), Julia Lordélo, (BA) e Janaina Osaki (MT).
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